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Jóia,6 de agosto de 2024

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima
Jóia - RS.

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 5 de agosto de 2024

Senhor Prefeito,

Encaminha-se as seguinte proposições dos Vereadores, lidas na Sessão Orclinária
do dia 5 de agosto d,e 2024, para as devidas providências.
INDICAÇÂO Ne 741 2024, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT).

r'iu,úAÇÃu tie 75/ 2024, de autoria da Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen - PROGRESSISTAS.

INDICAÇÃO Ne 76/ 2024, de autoria do Vereador Lucimar Muner de Aguiar - PDT

INDICAÇÃO Ne 77/ 2024, de âutoria do Vêreãdor Lucimar Muner de Aguiar - PDT

INDICAÇÃO Ne 78/ 2024, de autoria do Vereador Dionei de Mattos Lewandoski- Progressistas.

Atenciosamente,

VALMIR JOS UTRA VIEIRA
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